LEI Nº 3.169/93

CRIA O BANCO DE SANGUE DO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Banco de Sangue do Município de Patos de Minas.

Art. 2º (Vetado)

Art. 3º As despesas com instalação e funcionamento do Banco de Sangue do Município de Patos de Minas, correrão à conta da dotação 0802.13754282.154, constante do orçamento de 1993.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de maio de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

